
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS-TO
Rua Dom Pedro I,

LEI ORDINÁRIA Nº 855, DE 09 DE MAIO DE 2025

“ALTERA LEI ORDINÁRIA Nº 849, DE 14 DE MARÇO DE 2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS, faz saber o Plenário aprovou,
e Eu, ANTÔNIO CAYRES DE ALMEIDA, Prefeito, sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - Altera o do Art. 1º, da Lei Ordinária nº 849 de 14 de março de 2025, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica denominado de ANDRÉIA DOS SANTOS SOUSA, o prédio público da Escola Municipal
Solidária II, situada no Distrito Vila Dezesseis do Município de Augustinópolis/TO.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO., Augustinópolis/TO., aos 09 dias do mês de maio de 2025.

ANTÔNIO CAYRES DE ALMEIDA

-Prefeito Municipal-
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